     LEI Nº 5.427 – DE 12 DE ABRIL DE 2004

Autoriza o Executivo Municipal a substituir o elemento de despesa constante da atividade que menciona e dá outras providências  


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a substituir no Orçamento-programa referente ao exercício 2004, o elemento da despesa 3.3.90.94.00 – Indenização e Restituição Trabalhista – no valor de R$1.000,00, constante da atividade 0701.00.04.122.0142.035


Art. 2º - O novo elemento de despesa passará a ser 3.3.90.93.00 – indenizações e Restituições – no valor de R$1.000,00.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal encarregado de alterar o quadro de detalhamento da despesa e os anexos orçamentários.

Art. 4º - A presente alteração tem por escopo corrigir erro de digitação quando da elaboração do orçamento, pois não existe o elemento de despesa constante do art. 1º desta Lei, conforme Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 – Anexo III.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2004.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de abril de 2004, 114º ano da República e 136º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

